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Art. 3° A fiscalização das atividades e a aplicação das multas decorrentes da infração ficam a cargo dos órgãos
competentes da Administração Pública Municipal, previstos em regulamento, nas suas respectivas áreas de
atribuição.

Art. 4° Estabelecimentos que descumprirem as disposições constantes desta Lei serão punidos progressivamente
com o pagamento de multa e nas seguintes sanções:

I - multa no valor de R$ 500,00 reais, por mês;

II - multa no valor de R$ 1.000,00 reais no caso de reincidência, a ser aplicada sempre a partir de 30 dias da
penalidade anterior.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória da Conquista-BA, 23 de dezembro de 2021.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 14 — Edição 3.068

terça, 28 de dezembro de 2021
Página 64 de 238
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 14 — Edição 3.068

terça, 28 de dezembro de 2021
Página 66 de 238


